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RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE: NELSON GUIMARÃES VICTOR DE OLIVEIRA 

RECORRIDO: SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho: 

Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão de 1ª instância que deferiu 

PARCIALMENTE pedido de REVISÃO de lançamento de ITBI.  O imóvel em questão (Inscrição 

Municipal nº 030.591-2) está situado na Rua Belford Vieira, Nº 1, Charitas, Niterói. O valor 

venal informado foi de R$ 143.499,55 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e noventa 

e nove reais, e cinquenta e cinco centavos). 

A autoridade administrativa discordou do valor apresentado, sendo a base de 

cálculo do tributo obtida mediante arbitramento. Em consequência, foi aquela definida no 

montante de R$ 751.487,62 (setecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete 

reais, e sessenta e dois centavos).  

Inconformado, o contribuinte impugnou o lançamento, solicitando a revisão do 

valor venal do imóvel. A revisão de lançamento foi efetuada, tendo sido realizada vistoria 

no imóvel, como prevê o art. 48, § 2º da lei nº 2.597/08.  

Com as informações ali coletadas, associadas ao método comparativo direto de 

dados de mercado, chegou-se ao valor de R$ 329.925,22 (trezentos e vinte e nove mil, 

novecentos e vinte e cinco reais, e vinte e dois centavos). 

Decisão na folha 56. 

O contribuinte tomou ciência pessoalmente em 26/05/2021. O prazo para 

interposição de recurso voluntário é de 30 dias, conforme o art. 78 da lei nº 3.368/08: 

Art. 78. A autoridade julgadora dará ciência da decisão ao sujeito passivo, 

intimando-o, quando for o caso, a cumpri-la no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da ciência, facultada a apresentação de recurso voluntário no mesmo prazo. 

Iniciada a fluência do prazo em 27/05 (quinta-feira), este findaria em 25/06 (sexta-

feira). O recurso voluntário foi protocolado em 31/05, sendo TEMPESTIVO.  

Em síntese, o recorrente pleiteia que a administração reduza o valor venal obtido, a 

fim de aproximá-lo daquele alcançado na negociação; alega que a elevação do valor venal 

resulta em incremento também dos custos para registro do imóvel; que a crise atual 

prejudicou sua situação financeira; que o imóvel se encontra em situação deplorável, 
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necessitando de obras de restauração; que a localização da unidade, adjacente à 

comunidade, e também a ponto de venda de drogas reduz o valor de mercado do imóvel. 

Como bem ressaltou o parecer que fundamentou a decisão (folha 54) é necessário 

distinguir PREÇO do imóvel (que é negociado, sujeito a fatores que podem afastá-lo daquilo 

que seria normal no mercado) de VALOR VENAL (valor de venda em condições normais). 

Nos termos do CTM, este é que deve ser considerado como base de cálculo do tributo: 

Art. 49. A base de cálculo do imposto é o valor dos bens ou direitos relativos ao 

imóvel, no momento da transmissão. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput deste artigo é o valor corrente de 

mercado do bem ou direito objeto da alienação. 

Desta forma, a administração não pode se restringir tão-somente ao acordo entre 

as partes que negociam; deve buscar outros elementos e se amparar em métodos objetivos 

de modo a se aproximar, o mais possível, do valor venal descrito na legislação. 

Por este motivo a administração municipal tem utilizado o Método Comparativo 

Direto de Mercado, observando normas técnicas emanadas de instituições com reconhecida 

competência, como a ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Como se verifica, a avaliação imobiliária realizada teve como base laudo 

fundamentado nas normas técnicas mencionadas (NBR-14.653-1 (Avaliação de Bens – 

Procedimentos Gerais) e NBR-14.653-2 (Avaliação de Bens – Imóveis Urbanos) possuindo o 

necessário rigor metodológico. 

Entendemos que a revisão realizada pelo setor técnico já contemplou os fatores que 

contribuem para a depreciação do imóvel, resultando em expressiva diminuição do valor 

venal da unidade. 

Por este motivo, é o parecer pelo conhecimento do recurso voluntário e seu não 

provimento, mantendo-se a decisão a quo. 

                                                                                    Niterói, 08 de setembro de 2021. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 
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À FCCN
Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 08/09/2021. 
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DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351856
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 Ao conselheiro Paulino Gonçalves, para emitir relatório e voto.

 

Em 16 de setembro de 2021.

 

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes.
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PROCESSO Nº 030/0006848/2021 

 

 

 

EMENTA. ITBI. REVISÃO. Questões de cunho 

personalíssimo como dificuldades financeiras ou mesmo 

crises recorrentes da pandemia da covid-19, não são 

argumentos jurídicos ou fáticos suficientes para se 

contrapor ao bem elaborado laudo de avaliação do 

imóvel realizado pelo órgão fazendário. Recurso 

Voluntário que se nega provimento.  

 
 

   Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Nelson 

Guimarães Victor de Oliveira, contra decisão que reduziu o valor do cálculo 

do tributo do imóvel sito à Rua Belfort Vieira, nº 01, Charitas, tendo em vista 

que o valor informado de R$ 143.499,55, (cento e quarenta e três mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos) não foi 

aceito pelo órgão público fixando-o em R$ 751.487,62 (setecentos e 

cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois 

centavos). Atendendo em parte a impugnação esse valor foi reduzido para 

R$ 329.925,22 (trezentos e vinte e nove mil, novecentos e vinte e cinco reais 

e vinte e dois centavos). Mesmo agradecendo a redução realizada, de mais 

de 50% do valor originariamente arbitrado, o recorrente insiste em nova 

revisão sustentando suas dificuldades para arcar com o valor arbitrado 

alegando como razão a crise financeira decorrente da pandemia e o valor 

das despesas cartorárias e etc.. Insiste ainda na tese de que o imóvel se 

encontra em estado precário, e sua desvalorização em razão de 

comunidades na redondeza. Requer por fim que o valor do imóvel se veja 

reavaliado para 198.000,00 (cento e noventa mil reais). 

 

 A Representação Fazendária opinou às fls. 115-116 pelo 

improvimento do Recurso Voluntário. 
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 É O RELATÓRIO 

 

  VOTO 

 

  A Secretaria Municipal de Fazenda em bem elaborado parecer 

atendeu parcialmente a reinvindicação do recorrente reduzindo 

substancialmente o valor anteriormente arbitrado de 751.487,62 (setecentos 

e cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois 

centavos) para R$ 329.925,22 (trezentos e vinte e nove mil, novecentos e 

vinte e cinco reais e vinte e dois centavos). No entanto mesmo agradecendo 

por essa consubstanciosa redução, insiste o recorrente que ela seja 

ampliada para atingir o valor de 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais). 

Sua irresignação não procede, Suas alegações de dificuldades financeiras, 

crises de pandemia e despesas cartorárias, fogem ao mundo dos autos e 

não são argumentos suficientes para se sobrepor ao bem elaborado laudo 

realizado. Nestes termos em consonância com o parecer da Representação 

Fazendária conheço do Recurso Voluntário, porém lhe nego provimento, 

mantendo incólume a decisão originária do órgão fazendário. 

 
 

  É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 27/09/2021 14:53

Assinado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO - 12379244
Data: 27/09/2021 14:54
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO N°.30/006.848/2021                                                                                                                   
        DATA: - 06/10/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.283º SESSÃO                                HORA: - 10:00                                                                                     
         DATA: - 06/10/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02, 03, 04,05,06,07,08 )

VOTOS VENCIDOS: - Os dos Membros sob os n°s. (X)

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA  LEITE FILHO

                           CC, em 06 de Outubro de 2021  

 

Documento assinado em 19/10/2021 10:07:23 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.283º SESSÃO ORDINÁRIA                                             DATA: 06/10/2021

DECIÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/006..848/2021

RECORRENTE: NELSON GUIMARAES VICTOR DE OLIVEIRA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário, nos termos apresentados no relatório e voto do Relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.850/2021: - "ITBI. REVISÃO. Questões de cunho personalíssimo como
dificuldades financeiras ou mesmo crises recorrentes da pandemia da covid-19, não são argumentos
jurídicos ou fáticos suficientes para se contrapor ao bem elaborado laudo de avaliação do imóvel
realizado pelo órgão fazendário. Recurso Voluntário que se nega provimento".

                 CC, 06 de outubro de 2021  

 

Documento assinado em 19/10/2021 10:07:24 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/006.8448/2021

“NELSON GUIMARAES VICTO DE OLIVEIRA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

 

                    Por unanimidade de votos a decisão deste Colegiado foi pelo conhecimento e desprovimento
do Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator.

                   Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

                      CC em 06 de outubro de 2021  

 

PROCNIT
Processo: 030/0006848/2021
Fls: 124



Documento assinado em 19/10/2021 10:07:25 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0006848/2021
Fls: 125



  Nº do documento:  00395/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACORDÃO 2850/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  12/10/2021 16:28:20

  Código de
Autenticação:  75ECA4DD14074C1C-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À  F C A D .
Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.850/2021: -  "ITBI. REVISÃO. Questões de cunho  personalíssimo como
dificuldades financeiras ou mesmo crises recorrentes da pandemia da covid-19, não são argumentos
jurídicos ou fáticos suficientes para se contrapor ao bem elaborado laudo de avaliação do imóvel
realizado pelo órgão fazendário. Recurso Voluntário que se nega provimento".

                          CC. em 06 de outubro de 2021 

 

Documento assinado em 19/10/2021 10:07:25 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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CORRIGENDA

As fls. 124, onde se lê processo 030/006.8448/2021

Leia-se processo 030/006.848/2021 

 

 

Documento assinado em 03/01/2022 11:16:01 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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 À FCAD.

 

Devolvo o p.p. para fazer a publicação.

 

Diego de Mendonça dos Santos

SCART, 08/02/2022.

 

Documento assinado em 08/02/2022 14:02:39 por DIEGO DE MENDONÇA DOS SANTOS - AGENTE
FAZENDÁRIO / MAT: 2448560
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 Ao CC,

 

Processo publicado dia 14/04/2022.
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